
 

 
Secretaria da Educação e Cultura 

Comissão Setorial de Licitação 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

PROCESSO Nº. 2012/018676                                               PREGÃO PRESENCIAL Nº. 061/2012 

Objeto: Sistema de Registro de Preços para eventual Aquisição de Material Esportivo para os 

alunos da Rede Municipal de Ensino. 

 

Com base nas informações constantes no referido Pregão e em cumprimento aos termos do artigo 

43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial 

de Licitação, passando neste momento a ADJUDICAR e HOMOLOGAR o procedimento ora 

escolhido, em favor das empresas: MARIA JOSE DA SILVA FARDAMENTOS inscrita com o 

CNPJ: 00.568.160/0001-31 nos itens 01 com o valor unitário de R$ 30,00 (trinta reais), no Item 02 

com o valor unitário de R$ 30,00 (trinta reais), no Item 03 com o valor unitário de R$ 45,00 

(quarenta e cinco reais), no Item 04 com o valor unitário de R$ 115,00 (cento e quinze reais), no 

Item 25 com o valor unitário de R$ 30,00 (trinta reais), no Item 26 com o valor unitário de R$ 30,00 

(trinta reais) e no Item 45 com o valor unitário de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), perfazendo um 

Valor Total dos Itens de R$ 31.215,00 (trinta e um mil e duzentos e quinze reais) e a empresa 

SPORT'S MAGAZINE LTDA, inscrita sob o CNPJ: 04.826.424/0001-60 nos itens 12 com o 

valor unitário de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais), no Item 18 com o valor unitário de R$ 4,79 

(quatro reais e setenta e nove centavos), no Item 23 com o valor unitário de R$ 895,00 (oitocentos e 

noventa e cinco reais), no Item 27 com o valor unitário de R$ 69,00 (sessenta e nove reais), no Item 

28 com o valor unitário de R$ 49,90 (quarenta e nove reais e noventa centavos), no Item 29 com o 

valor  unitário de R$ 20,00 (vinte reais), no Item 33 com o valor unitário de R$ 16,50 (dezesseis 

reais e cinqüenta centavos), no Item 34 com o valor unitário de R$ 7,50 (sete reais e cinqüenta 

centavos), no Item 35 com o valor unitário de R$ 13,20 (treze reais e vinte centavos), no Item 36 

com o valor unitário de R$ 448,00 (quatrocentos e quarenta e oito reais), no Item 40 com o valor 

unitário de R$ 33,00 (trinta e três reais), no Item 41 com o valor unitário de R$ 26,00 (vinte e seis 

reais), no Item 44 com o valor unitário de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais), no Item 56 com o 

valor unitário de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), no Item 57 com o valor unitário de R$ 

1.200,00 (um mil e duzentos reais), no Item 58 com o valor unitário de R$ 570,00 (quinhentos e 

setenta reais), no Item 59 com o valor unitário de R$ 27,50 (vinte e sete e cinqüenta centavos), no 

Item 60 com o valor unitário de R$ 29,50 (vinte e nove reais e cinqüenta centavos), no Item 61 com 

o valor unitário de R$ 31,70 (trinta e um reais e setenta centavos), no Item 62 com o valor unitário 

de R$ 34,00 (trinta e quatro reais), no Item 63 com o valor unitário de R$ 29,10 (vinte e nove reais e 

dez centavos), no Item 64 com o valor unitário de R$ 17,20 (dezessete reais e vinte centavos), no 

Item 65 com o valor unitário de R$ 18,90 (dezoito reais e noventa centavos), no Item 66 com o 

valor unitário de R$ 19,00 (dezenove reais), no Item 67 com o valor unitário de R$ 29,00 (vinte e 

nove reais), no Item 68 com o valor unitário de R$ 4,30 (quatro reais e trinta centavos), no Item 69 

com o valor unitário de R$ 170,00 (cento e setenta reais) perfazendo um Valor Total dos Itens de 

R$ 153.229,00 (cento e cinqüenta e três mil, duzentos e vinte e nove reais), e a empresa 

HERCÍLIO PEDRO GOMES-ME-OP, inscrita sob o CNPJ: 05.253.747/0001-75  nos Itens 05 

com o valor unitário de R$ 111,75 (cento e onze reais e setenta e cinco centavos), no Item 10 com o 

valor unitário de R$ 98,60 (noventa e oito reais e sessenta centavos), no Item 11 com o valor 

unitário de R$ 131,50 (cento e trinta e um reais e cinqüenta centavos), no Item 13 com o valor 

unitário de R$ 151,20 (cento e cinqüenta e um reais e vinte centavos), no Item 15 com o valor 

unitário de R$ 137,00 (cento e trinta e sete reais), no Item 16 com o valor unitário de R$ 14,75 

(quatorze reais e setenta e cinco centavos), no Item 19 com o valor unitário de R$ 2,57 (dois reais e 

cinqüenta e sete centavos), no Item 20 com o valor unitário de R$ 2,55 (dois reais e cinqüenta e 

cinco centavos), no Item 22 com o valor unitário de R$ 7,40 (sete reais e quarenta centavos), no 



Item 24 com o valor unitário de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais), no Item 30 com o valor 

unitário de R$ 7,50 (sete reais e cinqüenta centavos) e no Item 32 com o valor unitário de R$ 53,50 

(cinqüenta e três reais e cinqüenta centavos), no Item 42 com o valor unitário de R$ 42,00 (quarenta 

e dois reais), no Item 43 com o valor unitário de R$ 45,80 (quarenta e cinco reais e oitenta 

centavos), perfazendo um Valor Total dos Itens de R$165.621,00 (cento e sessenta e cinco mil e 

seiscentos e vinte e um reais), a empresa HML COMECIAL LTDA, inscrita com o CNPJ: 

05.393.059/0001-00 nos Itens 08 com o valor unitário de R$ 107,00 (cento e sete reais) e no Item 

09 com o valor unitário de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais), perfazendo um Valor Total dos Itens de 

R$ 46.080,00 (quarenta e seis mil e oitenta centavos), a empresa WR COMÉRCIO DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA inscrita com o CNPJ: 08.685.277/0001-07 nos Itens 06 com o 

valor unitário de R$ 82,00 (oitenta e dois reais), no Item 07 com o valor unitário de R$ 77,00 

(setenta e sete reais), no Item 14 com o valor unitário de R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais), no 

Item 17 com o valor unitário de R$ 16,00 (dezesseis reais), no Item 21 com o valor unitário de R$ 

1,48 (um real e quarenta e oito centavos), e no Item 31 com o valor unitário de R$ 3,50 (três reais e 

cinqüenta centavos), perfazendo um Valor Total dos Itens de R$ 39.125,00 (trinta e nove mil e 

cento e vinte e cinco reais), e a empresa MD DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita com o CNPJ: 

10.365.996/0001-92 nos Itens 37 com o valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) e no Item 39 

com o valor unitário de R$ 33,00 (trinta e três reais), perfazendo um Valor Total dos Itens de R$ 

4.060,00 (quatro mil e sessenta reais), perfazendo um Valor Global dos Itens de R$ 439.330,00 

(quatrocentos e trinta e nove mil e trezentos e trinta reais). Em relação aos itens 38, 47, 48, 49, 50, 

51, 52, 53, 54 e 55, informamos que os mesmos foram declarados FRACASSADOS Com base no 

Art. 7º, inciso IV do Decreto Municipal nº. 4.985/2003, Art. 7º, inciso IV, do Decreto nº. 

3.555/2000 e Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº. 10.520/2002, em conseqüência, ficam convocados os 

proponentes para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 10 do decreto Nº. 

3.931/2001, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 

desta lei.  

 

 

João Pessoa, 28 de Janeiro de 2013. 

 

 

 

Luiz de Sousa Junior 

Secretário de Educação e Cultura. 

 

 


